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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.381, DE 17 DE AGOSTO DE 2016. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 1.463, de 15 de maio de 2013, que 

estabelece as normas gerais de adesão, execução, 

acompanhamento controle e avaliação do processo de 

concessão do recurso financeiro destinado à 

implantação de serviços nas modalidades Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS I, Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS II, Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS III, Centro de Atenção 

Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas - 

CAPS ad II, Centro de Atenção Psicossocial para 

Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad III, e 

Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e 

Adolescentes - CAPS i. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

12.466, de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
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revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- o Decreto Estadual nº 42.910, de 26 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei Estadual nº 

11.802, de 18 de janeiro de 1995, modificada pela Lei Estadual nº 12.684, de 1º de dezembro 

de 1997, que dispõe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do Portador de 

Transtorno Mental e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que estabelece as normas gerais e 

regras para o processo de acompanhamento, controle e avaliação dos Termos de 

Compromissos e/ou de Metas com o Governo do Estado de Minas Gerais, sendo que o 

processo de Acompanhamento, Controle e Avaliação será realizado por meio de processo 

digital no Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas / GEICOM; 

- a Portaria GM/MS nº 336, de 19 de fevereiro de 2002, que estabelece que os Centros de 

Atenção Psicossocial poderão constituir-se nas seguintes modalidades de serviços: CAPS I, 

CAPS II e CAPS III, definidos por ordem crescente de porte-complexidade e abrangência 

populacional, conforme disposto nesta Portaria; 

- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde / SUS; 

 - a Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção 

Psicossocial para pessoas com Transtorno Mental e com necessidades decorrentes do Uso de 

Crack, Álcool e Outras Drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 3.089, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe, no âmbito da Rede de 

AtençãoPsicossocial, sobre o financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS); 

- a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a promoção da saúde e 

da reintegração social do portador de sofrimento mental; determina a implantação de ações e 

serviços de saúde mental substitutivos aos hospitais psiquiátricos e a extinção progressiva 

destes; regulamenta as internações, especialmente a involuntária, e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.463, de 15 de maio de 2013, que que estabelece as normas 

gerais de adesão, execução, acompanhamento controle e avaliação do processo de concessão 

do recurso financeiro destinado à implantação de serviços nas modalidades Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS I, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II, Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS III, Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras 
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Drogas - CAPS ad II, Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas 

- CAPS ad III, e Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes - CAPS i; 

- a Resolução SES/MG nº 3.206, de 04 de abril de 2012, que institui a Rede de Atenção 

Psicossocial para pessoas portadoras de Transtornos Mentais e com necessidades decorrentes 

do Uso de Álcool, Crack e Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas 

Gerais/SUS-MG a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.463, de 15 de maio de 2013, que 

estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento controle e avaliação do 

processo de concessão do recurso financeiro destinado à implantação de serviços nas 

modalidades Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III, Centro de Atenção Psicossocial para 

Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad II, Centro de Atenção Psicossocial para 

Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad III, e Centro de Atenção Psicossocial para 

Crianças e Adolescentes - CAPS i; 

- a Resolução SES/MG n° 3.868, de 21 de agosto de 2013, que altera a Resolução SES/MG nº 

3.753, de 15 de maio de 2013, que estabelece as normas gerais de adesão, execução, 

acompanhamento controle e avaliação do processo de concessão do recurso financeiro 

destinado à implantação de serviços nas modalidades Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

I, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III, 

Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad II, Centro 

de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad III, e Centro de 

Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes - CAPS i; 

- a Resolução SES/MG nº 4.848, de 15 de julho de 2015, que altera a Resolução SES/MG nº 

3.753, de 15 de maio de 2013, que estabelece as normas gerais de adesão, execução, 

acompanhamento controle e avaliação do processo de concessão do recurso financeiro 

destinado à implantação de serviços nas modalidades Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

I, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III, 

Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad II, Centro 

de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad III, e Centro de 

Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes - CAPS i; 

- o Plano Diretor de Regionalização da Saúde no Estado de Minas Gerais da Secretaria de 

Estado de Saúde de Minas Gerais / SES-MG;  

- as recomendações do Relatório Final da IV Conferência Nacional de Saúde Mental realizada 

em 2010 pelo Conselho Nacional de Saúde / CNS; 
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- que os municípios não conseguiram executar o plano de ação e a necessidade da implantação 

de novos serviços substitutivos da Rede de Saúde Mental para cobrir os vazios assistenciais; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 225ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de agosto de 

2016. 

 

DELIBERA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.463, de 

15 de maio de 2013, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.381, DE 17 DE AGOSTO DE 

2016 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.410, DE 17 DE AGOSTO DE 2016. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 3.753, de 15 de maio 

de 2013, que estabelece as normas gerais de adesão, 

execução, acompanhamento controle e avaliação do 

processo de concessão do recurso financeiro 

destinado à implantação de serviços nas 

modalidades Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS I, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II, 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III, Centro 

de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e 

Outras Drogas - CAPS ad II, Centro de Atenção 

Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas 

- CAPS ad III, e Centro de Atenção Psicossocial 

para Crianças e Adolescentes - CAPS i. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, o § 1º da Constituição do 

Estado de Minas Gerais, o inciso IV do art. 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de 

janeiro de 2011e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
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governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 

de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 

dá outras providências; e 

 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.381, de 17 de agosto de 2016, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.463, de 15 de maio de 2013, 

que estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento controle e avaliação 

do processo de concessão do recurso financeiro destinado à implantação de serviços nas 

modalidades Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III, Centro de Atenção Psicossocial para 

Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad II, Centro de Atenção Psicossocial para 

Usuário de Álcool e Outras Drogas - CAPS ad III, e Centro de Atenção Psicossocial para 

Crianças e Adolescentes - CAPS i. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica alterado o §1º do Art. 5º da Resolução SES/MG nº 3.753, de 15 de 

maio de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º (...) 

§1º O prazo de vigência do Termo de Compromisso será de 48 meses, 

prorrogável em até 60 meses conforme conveniência e oportunidade da Administração, a 

partir da data de recebimento do recurso financeiro.”  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


